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ATA Nº 07/2025 

Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho  Gestor  do  Fundo 
Penitenciário  -  FUPEN  – 
Realizada  no  dia  06 (seis)  de 
março de 2025. 

Aos seis dias do mês de março do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 08:0H (oito e 

trinta horas), foi realizada de forma presencial, a Reunião Ordinária do Conselho Gestor do 

Fundo  Penitenciário  –  FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz  Pessoa, 

membro nato e Secretária de Justiça e de Defesa ao Consumidor, e os demais membros 

deste Conselho, Hélio Matheus de Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de 

Freitas Júnior, membro nato e Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário – DESIPE, 

Sydney Marinho do Passo Júnior, membro nato e Diretor da Escola de Gestão Penitenciária - 

EGESP,  e  os membros representantes  do governo Luiz  Fernando D'Ávila  Silveira  Júnior, 

Diretor do DAF, e Reinaldo José Chaves Silva, Secretário-Executivo.A presidente após as 

saudações de praxe seguiu a reunião com a apresentação das pautas.

Foi apresentado em carácter informativo  o Ofício nº 959/2025 – SEJUC,  datado de 13 de 

fevereiro de 2025, de assunto: Encaminhar o Oficio nº 271/2025/GABSEC/SENAPPEN/MJ e 

a  Nota  Técnica  nº  21/2025/DERNE/COENA/CGMEAP/DIREX/SENAPPEN/MJ  para  que  a 

CEHOP atenda as diligencias junto ao SENAPPEN/MJ, referente a análise da documentação 

do 1º Termo Aditivo ao contrato de "Modernização do Sistema Elétrico do COPEMCAN", item 

constante no Plano de Aplicação 2017.

Ato contínuo foi colocado em destaque o Processo Administrativo nº 737/2024 – Inquérito 

Administrativo  nº  437/2024,  instaurado  em  face  do  servidor  Arnaldo  Alves  Soares,  CPF 

344.076.788-20, que apurou o extravio de uma arma de fogo e modelo PT-100, calibre .40 de 

numeração SJX64207, dois carregadores, munições e um par de algemas, itens adquiridos 

pelo  FUPEN/SE,  onde  ficou  determinado  a  aplicação  de  penalidade  de  Repreensão  e 

ressarcimento ao Estado pelo valor atualizado da arma. Diante desta decisão, foi deliberado 
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pelos membros que proceda cotação do objeto junto ao fornecedor e após o recebimento que 

seja encaminhado ao DAF/SEJUC/SE, para que seja feito a cobrança na forma legal do valor 

corrigido do objeto ao servidor.

Por  derradeiro  foi  apresentado  em  carácter  informativo  a  este  conselho  o  Processo  nº 

202172102206  e o  Termo de Arbitramento de Fiança –  APF nº 12192/2021, informando o 

transferência do montante  de R$ 2.000,00 (dois mil  reias) para conta  bancária  do Fundo 

Penitenciário  Estadual  do  valor  da  Fiança,  o  qual  já  foi  encaminhado  ao  DAF  para  as 

providências necessárias.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu 

Kay France da Silva Trindade, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho.

Aracaju, 13 de março de 2025

VIVIANE CRUZ PESSOA
Presidente do Conselho

HELIO MATHEUS DE OLIVEIRA SANTOS
Membro da Comissão
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SYDNEY MARINHO DO PASSO JUNIOR
Membro da Comissão

REINALDO JOSE CHAVES SILVA
Consultor(a)

LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
Membro da Comissão
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Fundo  Penitenciário  do  Estado  de  Sergipe  –  FUPEN/SE
Assunto: Reunião do FUPEN – 7/2025 – realizada no dia 06 de março de 2025.

PAUTA  DA  07ª  REUNIÃO  DO  FUNDO  PENITENCIÁRIO  DO
ESTADO DE SERGIPE - FUPEN/SE

Reunião de forma presencial, prevista para as 10H, na sala de reuniões da SEJUC,  a fim
de  deliberar  sobre  as  pautas  a  seguir,  previamente  disponibilizado  aos  membros  e
disponível no E-doc. 

1. Ofício  nº  959/2025  –  SEJUC  –  Encaminhar  o  Oficio  nº

271/2025/GABSEC/SENAPPEN/MJ  e  a  Npota  Técnica  nº

21/2025/DERNE/COENA/CGMEAP/DIREX/SENAPPEN/MJ

2. Processo Administrativo nº 737/2024 – Inquerito Administrativo.

3. Processo nº 202172102206 – Termo de Arbitramento de Fiança

Aracaju/SE, 06 de março de 2025

Reinaldo José Chaves Silva – Cel R/R QOPM
Secretário Executivo do SEJUC/SE


